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P O R T A R I A   Nº 17/2024,   
de 18 de abril de 2024 
 
“DESTITUI SERVIDORA DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 16, DE 03/04/2024 PARA AS-
SESSORAR OS TRABALHOS DA COMISSÃO PALAMENTAR DE INQUÉRITO INSTAURADA 
PARA APURAR FATO CERTO E DETERMINADO, FORMADA PELA PORTARIA Nº 15, DE 
02/04/2024” E DESIGNA OUTROS SERVIDORES PARA ACOMPANHAR OS SERVIÇOS 
TÉCNICOS DA COMISSÃO”  
 
João Alexandre Buranello Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Fartura, Estado de 
S. Paulo, no uso de suas atribuições legais,   
      
 R  E   S   O   L   V   E :     

 
Art. 1º Fica destituída, a pedido, a servidora Elisete Isabel do Prado Apolônio, Rg. nº 

25.901.945-8, CPF. nº 189.264.738-99, servidora da Câmara Municipal de Fartura lotada no cargo / 
função de confiança de Assessor Legislativo de Relações Internas, da designação instituída pela Porta-
ria nº 16, de 03/04/2024. 

Art. 2º Para prover o acompanhamento e assessoramento dos trabalhos desenvolvidos pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito em suas reuniões e diligências no tocante às tarefas de fotos, áu-
dio e filmagem de oitivas de testemunhas, fica designado o Servidor Marcelo Eduardo Donati, lotado no 
cargo de Supervisor de Redação e Informática; para a elaboração de atas, convocações e notificações, 
ficam a cargo do servidor José Luís Mola de Oliveira, lotado no cargo de Diretor Geral; e, suporte técni-
co jurídico e outras tarefas afins para o bom e fiel desenvolvimento das atividades promovidas pela 
referida comissão, ficam de responsabilidade do servidor, Fernando Torresi de João Antônio, lotado no 
cargo de Procurador Jurídico do Legislativo.  

 
Art. 2º Objetivando a celeridade processual, os servidores designados por esta portaria e os 

membros da Comissão Parlamentar de Inquérito poderão criar um grupo de WhatsApp para comunica-
ções internas sobre as atividades desenvolvidas no decorrer do período determinado para a apuração 
dos fatos. 
   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Câmara Municipal de Fartura, 
Em 18 de abril de 2024  

 
 

João Alexandre Buranello Sobrinho 
            -Presidente da Câmara- 

Registre-se e Cumpra-se. 
Secretaria da Câmara Municipal de Fartura, Data Supra. 

 
 

                   José Luís Mola De Oliveira 
                   -Diretor Geral- 
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